LOGOTIPO DA EMPRESA
ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIAS – ART.93 DA PORTARIA 387/2006-DG/DPF
	EMPRESA:
	CNPJ:

	SERVIÇO:
	DATA DE ENTRADA:

	PROTOCOLO:
	ATIVIDADE: 


	item
	Verificação
	S
	N
	Pág.

	1
	As empresas especializadas e as que possuem serviço orgânico de segurança comunicarão ao DPF, por qualquer meio hábil, as ocorrências de furto, roubo, perda, extravio ou recuperação das armas, munições ou coletes à prova de balas de sua propriedade, em até 24(vinte quatro) horas do fato.

	
	
	

	2
	Cópia do boletim de ocorrência no prazo de 10(dez) dias úteis após a comunicação.
	
	
	

	3
	Cópia do registro de arma no prazo de 10(dez) dias úteis após a comunicação.
	
	
	

	4
	Informações sobre as apurações realizadas pela empresa no prazo de 10(dez) dias úteis após a comunicação.
	
	
	

	5
	Registro da ocorrência no SIRNARM por parte da DELESP ou CV após análise de toda documentação.
	
	
	

	6
	Comunicação no prazo de 10(dez) dias de outros incidentes com armas de fogo, ainda que não previstos no caput do art. 93
	
	
	


